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25642759 08027.000754/2023-78

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Assuntos Legisla�vos

Diretoria de Assuntos Legisla�vos

 

OFÍCIO Nº 421/2023/Sancao-INC-RIC-SIC/GAB-SAL/SAL/MJ

 

Brasília, na data da assinatura.

 

A Sua Excelência o Senhor
Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados
70160-900 - Brasília - DF

 

Assunto: Requerimento de Informação Parlamentar - RIC nº 1729/2023, de autoria
do Deputado Federal Erika Kokay- PT/DF.

Referência: O�cio 1ª Sec-RI-E-nº 256 (25369264) 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Com cordiais cumprimentos, reporto-me ao Requerimento de Informação Parlamentar -
 RIC nº 1729/2023, de autoria do Deputado Federal Erika Kokay- PT/DF, para encaminhar a Informação nº
102 (25508964), elaborada pela Subsecretaria de Administração desta Pasta Ministerial que contém as
informações solicitadas.

 

Em complementação, esclareço que o concurso da PRF, do ano de 2021, previu
originalmente 1.500 vagas, já devidamente providas e, adicionalmente, a PRF obteve autorização para a
nomeação de mais 625 (seiscentos e vinte e cinco) candidatos aprovados e não classificados dentro do
quan�ta�vo de vagas originalmente previsto no referido certame público, perfazendo um total de 2113
(dois mil cento e treze) candidatos nomeados até o momento na condição de regulares, distribuídos em 3
(três) cursos de formações da seguinte forma:  1º Curso de Formação Profissional realizado em 2021
nomeou 1.450 candidatos regulares; 2º Curso de Formação Profissional realizado em 2022.1 nomeou 59
candidatos regulares; 3º Curso de Formação Profissional realizado em 2022.2 nomeou 604 candidatos
regulares.

 

Ainda, em virtude de decisões judiciais, foram nomeados mais 130 candidatos do edital
concurso PRF nº 1, de 2021, totalizando 2.243 (dois mil duzentos e quarenta e três) candidatos
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nomeados oriundos do concurso do ano de 2021.
 

Sendo essas as informações que julgo per�nentes, encaminho o presente à Câmara dos
Deputados.  

 

Atenciosamente,

 

FLÁVIO DINO
Ministro de Estado da Jus�ça e Segurança Pública

 

Documento assinado eletronicamente por Flávio Dino, Ministro de Estado da Jus�ça e Segurança
Pública, em 05/10/2023, às 13:30, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA KARINE PEREIRA ASSUNÇÃO SOBRAL, Diretor(a)
de Assuntos Legisla�vos, em 05/10/2023, às 17:08, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 25642759 e o código CRC B49DFF1E
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.

Anexos:
 

a) Informação Nº 102 (SEI nº 25508964);

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 08027.000754/2023-78 SEI nº 25642759
 

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, 4º andar, Sala 413  - Bairro Zona Cívico Administra�va, Brasília/DF, CEP
70064-900

Telefone: (61) 2025-2159 / 9001 - www.gov.br/mj/pt-br
Para responder, acesse h�p://sei.protocolo.mj.gov.br
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25508964 08027.000754/2023-78

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
Secretaria-Execu�va

Subsecretaria de Administração
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas
Unidade de Assessoria Técnica da CGGP 

 

 

INFORMAÇÃO Nº 102/2023/CGGP-AT/CGGP/SAA/SE
 

Processo: 08027.000754/2023-78
Interessado: Deputada Federal Erika Kokay - PT/DF
 

1. Trata-se do Despacho nº 1625/2023/SAA/SE, de 18 de setembro de 2023 (documento SEI
nº 25491635), em que a Subsecretaria de Administração remete o O�cio nº 320/2023/Sancao-INC-RIC-
SIC/GAB-SAL/SAL/MJ, de 15 de setembro de 2023 (documento SEI nº 25333136), por meio do qual a
Secretaria Nacional de Assuntos Legisla�vos solicitação manifestação a respeito do Requerimento de
Informação Parlamentar - RIC nº 1729/2023 (documento SEI nº 25267681), formulado pela Deputada
Federal Erika Kokay - PT/DF.

2. Sobre o assunto, informa-se que a Polícia Rodoviária Federal solicitou autorização para
provimento adicional de 238 (duzentos e trinta e oito) cargos de Policial Rodoviário Federal, obje�vando a
nomeação de candidatos aprovados e não classificados dentro do quan�ta�vo de vagas originalmente
previsto no concurso público, regido pelo Edital nº 1, de 18 de janeiro de 2021, cuja demanda foi tratada
no âmbito do Processo nº 08650.038721/2023-44.

3. Após análise, o referido pedido foi encaminhado ao Ministério da Gestão e da Inovação em
Serviço Público - MGI, por meio do Sistema de Geração e Tramitação de Documentos - SIDOF. No
momento, aguarda-se deliberação daquele órgão quanto à proposta de provimento adicional, nos termos
do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019. 

4. Por oportuno, informa-se que já foram autorizados os seguintes provimentos:

a) originário: 1.500 (mil e quinhentos) cargos de Policial Rodoviário Federal, conforme
Portaria SEDGG/ME nº 14.747, de 21 de dezembro de 2021, e Portaria SEDGG/ME nº
4.966, de 1º de junho de 2022.

b) adicional: 625 (seiscentos e vinte e cinco) cargos de Policial Rodoviário Federal,
conforme Decreto nº 11.082, de 25, de 25 de maio de 2022.

5. Diante do exposto, sugere-se a res�tuição do presente processo à Subsecretaria de
Administração cuja concordância do Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas manifesta-se por meio de
assinatura eletrônica.

 
 

SUZANA MODESTO DA SILVA
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Agente Administra�vo
 
 

JOSÉ DE ALBUQUERQUE NOGUEIRA FILHO
Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE DE ALBUQUERQUE NOGUEIRA FILHO,
Coordenador(a)-Geral de Gestão de Pessoas, em 19/09/2023, às 15:06, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por SUZANA MODESTO DA SILVA, Agente Administra�vo(a),
em 19/09/2023, às 15:41, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 25508964 e o código CRC C4D60E37
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.

 

Referência: Processo nº 08027.000754/2023-78 SEI nº 25508964
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

         Primeira-Secretaria 

 

Ofício 1ªSec/RI/E/nº 256 

 
Brasília, 04 de setembro de 2023. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/DFO 

 

 
 

A Sua Excelência o Senhor 
FLÁVIO DINO 
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública 
 
Assunto: Requerimento de Informação 
 

Senhor Ministro, 
Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, encaminho a 

Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação:  

PROPOSIÇÃO AUTOR 
Requerimento de Informação nº 1.629/2023 Deputado Capitão Alberto Neto 

Requerimento de Informação nº 1.632/2023 Deputado Kim Kataguiri 

Requerimento de Informação nº 1.691/2023 Deputado Kim Kataguiri 

Requerimento de Informação nº 1.701/2023 Deputado Amom Mandel 

Requerimento de Informação nº 1.702/2023 Deputado Amom Mandel 

Requerimento de Informação nº 1.704/2023 Deputado Amom Mandel 

Requerimento de Informação nº 1.709/2023 Deputado Junio Amaral 

Requerimento de Informação nº 1.729/2023 Deputada Erika Kokay 

Requerimento de Informação nº 1.757/2023 Deputado Adail Filho 

Requerimento de Informação nº 1.771/2023 Comissão de Segurança Pública e 
Combate ao Crime Organizado 

Requerimento de Informação nº 1.774/2023 Deputado Pastor Henrique Vieira 

Requerimento de Informação nº 1.776/2023 Deputada Duda Salabert e outros 

Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 
ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, com indicação ostensiva do grau ou 
espécie de sigilo. 
 

Atenciosamente, 

Deputado LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

Documento assinado por: Dep. LUCIANO BIVAR

Selo digital de segurança: 2023-UZVS-RFXA-TEBP-KWDI

Documento autenticado por: David de Freitas Oliveira

Selo digital de segurança: 2023-WRJW-KCYK-SGJK-SCWU
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           CÂMARA DOS DEPUTADOS  
                                 Gabinete Deputada Erika Kokay – PT/DF 

 

 
 

                         
                             REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº           , DE 2023 
                                           (Da Sra. ERIKA KOKAY) 
 
 
 

Requer, do Exmo. Ministro da Justiça e Segurança 

Pública, informações acerca do Concurso Público 

da PRF 2021 e sobre a necessidade de Medida 

Provisória em caráter de urgência para a criação 

e provimento de cargos. 

 

 
                    Senhor Presidente:  
 

                   Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 da Constituição Federal, e na forma dos artigos 

115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas 

informações ao Exmo. Ministro da Justiça e Segurança Pública no sentido de elucidar esta Casa 

quanto à criação e provimento de cargos no âmbito da Polícia Rodoviária Federal – PRF, sobretudo 

considerando o grande déficit de efetivo policial no órgão e a existência de 1.455 (mil quatrocentos e 

cinquenta e cinco) aprovados no Concurso Público da PRF 2021 que aguardam nomeação. 

 

 

                                                          JUSTIFICAÇÃO  

 

                 O Brasil possui uma faixa de fronteira de quase 17 mil km de extensão, fazendo fronteira 

com 9 países da América do Sul e está entre as 5 maiores malhas rodoviárias do mundo. Por outro 

lado, a PRF possui um altíssimo déficit de efetivo policial que, em 2006, já era de 18.172 policiais 

conforme a Recomendação n. 353/2006 do Tribunal de Contas da União. Assim, é fundamental 

ampliar os cargos da PRF por meio de Medida Provisória do Presidente Lula para viabilizar a 

nomeação dos Aprovados aptos do Concurso da PRF de 2021. O provimento de cargos na PRF 

também é indispensável para o cumprimento das metas previstas na Lei n. 13.614/2018 que criou o 

Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito.  

 

 

                  Nesse sentido, o presente Requerimento se presta a solicitar informações do Exmo. 

Ministro da Justiça e Segurança Pública sobre a criação e provimento de cargos na PRF, sobretudo 

considerando a existência de 1.455 (mil quatrocentos e cinquenta e cinco) aprovados no Concurso *C
D2
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           CÂMARA DOS DEPUTADOS  
                                 Gabinete Deputada Erika Kokay – PT/DF 

 

 
 

Público da PRF 2021 e que aguardam nomeação.  

 

              Certa de vossa cooperação, antecipo os meus agradecimentos. 

 

                                           Sala das Sessões,        de                        de 2023.  

 

 

 

                                                      ERIKA KOKAY – PT/DF 
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